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DECRETO № 1720, DE 26 DE ABRIL DE 2014. 
 
 
 

“Designa membros para compor o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural e Sustentável” 
 
 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Guaranésia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei 1.749, de 23 de junho 
de 2009, resolve: 

 
Art. 1º. Designar para compor o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Sustentável – CMDRS, os seguintes membros e 
respectivos suplentes: 

 
I – Representantes do Executivo Municipal: 
Titular: Luiz Antonio da Silva 
Suplente: Nádia Cristina Pires Nadaletti 
 
II – Representante do Banco do Brasil S/A 
Titular: Vanderléia Aparecida Vilas Boas Borges 
Suplente: André Preto Magri 
 
III – Representantes da Cooperativa de Crédito Rural de Guaranésia – 

SICOOB  
Titular: Thiago Alves Maciel 
Suplente: José Carlos da Silva 
 
IV – Representante da EMATER – MG 
Titular: Luiz Fernando Ponce 
Suplente: Heloisa de Fátima Saunorins Ferreira Romanelli 
 
V – Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais de Guaranésia 
Titular: Antonio Carlos Pitondo 
Suplente: Marcos Natal Madeira 
 
VI – Representante da Associação das Famílias de Produtores Rurais 

dos Bairros Cachoeira e Bugiu 
Titular: Sérgio Geraldo de Gouvêa 
Suplente: Carlos Roberto Madeira 
 
VII – Representante da Associação das Mulheres Unidas de Santa Cruz 

da Prata 
Titular: Maria José Martins 
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Suplente: Nelsa Correia da Silva 
 
VIII – Representante do Grupo de Produtores de Leite da Pratinha: 
Titular: Valter Luiz Resende 
Suplente: Marcos Rogério Rezende 
 
IX – Representantes da Associação das Famílias de Produtores  

Familiares do Bairro do Matão 
Titular: Lázaro Aparecido Roberto 
Suplente: Celso Pizetta 
 
X – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Guaranésia 
Titular: João Francisco Gonçalves 
Suplente: José Carlos de Souza. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor imediatamente a sua publicação. 

 
Paço Municipal de Guaranésia, 26 de abril de 2014. 

 
 

João Carlos Minchillo 
Prefeito Municipal 


